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ses, experiências adotadas agora em outros 
países e também as lições da Análise Econô-
mica do Direito, para evitar comportamen-
tos oportunistas que poderiam ocorrer, por 
exemplo, se fosse de uma hora para outra 
decretada a moratória geral de todas as rela-
ções contratuais, independentemente das 
circunstâncias peculiares de cada uma delas. 

A justificativa do Projeto é muito clara. 
O que se procura é criar regra de transi-
ção emergencial e temporária, aplicada por 
período determinado no tempo, evitando, 
portanto, a eficácia retroativa dessa situa-
ção para contratos anteriores a 20/3, que é 
considerado o início do estado de calamidade 
pública. (...) 

Outra iniciativa importante que merece 
destaque é o PL nº 1.397/2020, de autoria do 
Deputado Federal Hugo Leal, que também 
procura tratar da situação emergencial com 
regras específicas para a recuperação judi-
cial. Isso pode ter impacto no agronegócio, 
pelo menos na ideia bastante inovadora em 
nosso ordenamento de criar um sistema de 
prevenção à insolvência, um mecanismo de 
negociação preventiva à recuperação judi-
cial, a exemplo do que já existe em outros 
países. (...) Esse modelo pode se revelar uma 
saída importante, inclusive, para o futuro do 
instituto da recuperação judicial no Brasil, 
se formos capazes de criar alguns institutos 
assemelhados ao que já existe na França, com 
várias modalidades de recuperação assistida, 
em que se simplifica a relação entre os deve-
dores e o credor. Será um grande avanço. 

Além disso, temos uma iniciativa impor-
tante do CNJ. Meu colega da Segunda Seção, 
Ministro Luis Felipe Salomão, faz parte 
do grupo de trabalho que acabou de criar 
a recomendação que, fundamentalmente, 
diz: tenhamos serenidade nesse momento 
difícil; vamos priorizar a análise e a decisão 
sobre o levantamento de valores em favor 
do credor e da empresa recuperanda; vamos 
suspender as assembleias gerais e permitir 
que elas se realizem em reuniões virtuais 
quando for necessário; vamos prorrogar o 

período de suspensão previsto no art. 6º da 
Lei de Falências; vamos autorizar o plano 
de recuperação modificativo; vamos avaliar 
com muita cautela o deferimento de medidas 
de urgência, de despejo e atos executivos de 
natureza patrimonial. Todas essas iniciativas 
em conjunto acabam por criar, na medida do 
possível, certa serenidade na apreciação dos 
eventos que virão por aí.

Os tribunais também já têm se movimen-
tado prevendo um grande afluxo de deman-
das judiciais que estão sendo represadas 
agora no período de suspensão dos prazos, 
mas que provavelmente inundarão o Judiciá-
rio em várias frentes, na questão do consumi-
dor, na área de recuperação judicial, etc. Para 
isso já se cogita a criação de uma estrutura 
mais adequada para o manuseio de nego-
ciações, até mesmo sob a forma de platafor-
mas eletrônicas. Há também uma iniciativa 
muito recente do CNJ, que ainda está por ser 
divulgada, que é a criação de uma plataforma 
eletrônica que permita a negociação dos con-
flitos antes que eles sejam judicializados. 

Uma intervenção 
do Judiciário que 
passe a régua e trate 
igualmente os desiguais 
poderá ser mais 
desastrosa do que não 
fazer nada”

eSPaÇo CnJ

LaboraTório de inovação, 
inTeLigência e obJeTivos de 
desenvoLvimenTo no cnJ

 Maria Tereza UiLLe GoMeS 

Conselheira do CNJ

A Agenda 2030 é uma agenda de Direitos 
Humanos aprovada em Assembleia 
Geral pelos 193 estados membros que 

integram as Nações Unidas, inclusive o Bra-
sil, que simboliza o compromisso na imple-
mentação de um Plano de Ação baseado na 
solução pacífica de controvérsias, composto 
por 17 Objetivos de Desenvolvimento Susten-
tável (ODS), 169 metas globais e 231 indica-
dores globais, que orientam medidas nas três 
dimensões do desenvolvimento sustentável: 
econômica, social e ambiental.

Essa agenda foi inserida pela primeira 
vez na pauta do Poder Judiciário por meio 
da Portaria CNJ nº 133/2018, que instituiu 
o Comitê Interinstitucional destinado a
proceder estudos e apresentar proposta de
integração das metas do Poder Judiciário
com as metas e indicadores dos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável (ODS), Agenda
2030. Apresentei essa pauta ao Ministro Dias
Toffoli, Presidente do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ), logo nos primeiros quinze dias
da sua gestão.

Na sequência, durante o XII Encontro 
Nacional do Poder Judiciário realizado no 
ano de 2018, em Foz do Iguaçu (PR), o Presi-
dente do CNJ noticiou a criação do “grupo 
de trabalho para pesquisar sobre a possibi-
lidade de adequação das metas do CNJ aos 
Objetivos de Desenvolvimento e Sustentá-
vel – 2020/2030 da Organização das Nações 
Unidas (ONU) – o conhecido ODS 2030”.
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A criação do Comitê foi o primeiro passo 
rumo à adoção de uma agenda internacional 
para o Poder Judiciário Brasileiro, com foco 
na Paz, nas Pessoas, no Planeta, na Prosperi-
dade e em Parcerias (Cinco Ps). A participa-
ção do Judiciário no alcance dos indicadores 
e das metas dos ODS acrescenta a integração 
do Poder como um todo, no escopo de tra-
balho voltado ao desenvolvimento, princi-
palmente com relação ao ODS 16, que trata 
da Paz, Justiça e Instituições Eficazes. Além 
disso, o Judiciário é a fonte primária de dados 
importantes, utilizados na consolidação de 
indicadores de inúmeros ODS.

O relatório elaborado pelo Comitê Inte-
rinstitucional deu visibilidade à integração 
da base de dados do Poder Judiciário (mais 
de 78 milhões de processos), distribuídos 
dentre os mais de 3.200 assuntos da Tabela 
Processual Unificada e relacionados às metas 
e indicadores da Agenda 2030.

Além disso, com vistas a estimular e desen-
volver esse processo de integração, foi assi-
nado o Pacto Global pela implementação dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, 
em agosto de 2019, com a ONU e o Conse-
lho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
durante o I Encontro Ibero-Americano da 
Agenda 2030 no Poder Judiciário, realizado em 
Curitiba (PR). Durante o Encontro, também foi 
assinada a Portaria de criação, na estrutura do 
CNJ, do Laboratório de Inovação, Inteligência 
e ODS – LIODS (Portaria nº 119/2019).

O LIODS é um programa que une o conhecimento 
institucional, a inovação e a cooperação com o objetivo 
de se alcançar a paz, a justiça e a eficiência institucio-
nal, com apoio da Secretaria Especial de Programas, 
Pesquisas e Gestão Estratégica (SEP).

É importante mencionar que o LIODS compreende 
três vertentes em sua concepção: Inovação + 
Inteligência + ODS = LIODS, ou seja, agrega a Agenda 
2030 aos ambientes dos laboratórios de inovação e dos 
centros de inteligência já existentes no Poder Judiciá-
rio. A mudança de endereço do CNJ propiciou a estru-
turação do LIODS, a partir da destinação de espaço 
adequado para o desenvolvimento dos trabalhos.

Além da portaria do LIODS, quatro tribunais tam-
bém assinaram portarias de criação de laboratórios de 
inovação. Foram eles o Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná (TJPR), o Tribunal Regional Eleitoral do 
Paraná (TRE-PR), a Seção Judiciária do Paraná e o Tri-
bunal Regional do Trabalho da 9ª Região (TRT9). 

Antes do I Encontro Ibero-Americano já existiam na 
estrutura do Poder Judiciário os seguintes laboratórios 
de inovação: o pioneiro iJuspLab, da Justiça Federal de 
São Paulo; o da Justiça Federal do Rio Grande do Norte; 
o da Justiça Federal do Rio Grande do Sul; o da Jus-
tiça Federal do Espírito Santo; o da Justiça Federal do 
Rio de Janeiro; e o da Corregedoria Regional da Justiça 
Federal da 4ª Região. Após o Encontro, foram criados 
laboratórios de inovação  no Tribunal de Justiça de São 
Paulo (TJSP), no Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO), 
na Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), no 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3/ inaugu-
rado em 17/02/2020) e no Tribunal de Justiça do Ceará 
(TJCE, a ser inaugurado em 27/03/2020). 

O movimento dos centros de inteligência também 
está crescendo e ganhando corpo. Foi inicialmente 
criado pela Portaria nº 369, de 19/09/2017, pela Cor-
regedoria-Geral da Justiça Federal. Na sequência, por 
meio da Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 
499/2018, foi criado o Centro Nacional de Inteligência 
e determinada a criação dos centros locais de inteli-
gência em cada seção judiciária.

Como forma de institucionalizar a Agenda 2030 no 
Judiciário, o Plenário do CNJ aprovou a alteração do 
Regimento Interno do Conselho, para prever a criação 
de novas comissões permanentes, dentre as quais, des-
taca-se a Comissão Permanente de Acompanhamento 
dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e da 
Agenda 2030.

O ápice do caminho de implementação da agenda 
global da ONU no Poder Judiciário chegou com a apro-
vação da Meta 9 – que consiste em integrar o Poder 
Judiciário à Agenda 2030 – pelo Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) e pelos segmentos Estadual, Federal, 
Trabalho e Militar no XIII Encontro Nacional do Poder 
Judiciário, como concretização do que explanei no XII 
Encontro Nacional, no final de 2018. Trata-se da pri-
meira meta qualitativa do Judiciário brasileiro.

O ano de 2019 foi de muitos avanços em relação à 
Agenda 2030, que é uma agenda de Direitos Humanos 

cujo objetivo maior consiste em garantir a 
dignidade da pessoa humana, com o com-
promisso de não deixar ninguém para trás. A 
perspectiva de futuro é ainda melhor! 

O Poder Judiciário brasileiro, como 
precursor desse movimento, será conside-
rado internacionalmente pela experiência e 
servirá de espelho para todos os países do 
mundo, como já reconheceu o Coordenador 
Residente da ONU, Niki Fabiancic: “Nesse 
sentido, gostaria de saudar o Poder Judici-
ário Brasileiro, na pessoa do Presidente da 
Suprema Corte, Ministro Dias Toffoli, pela 
liderança e pelo pioneirismo do CNJ ao ins-
titucionalizar a Agenda 2030. Até onde sabe-
mos, é o Primeiro Judiciário no mundo que 
oficialmente integra os ODS a seus procedi-
mentos cotidianos. Portanto, o Poder Judici-
ário brasileiro está na vanguarda e se tornam 
referência da implementação dos ODS para 
América Latina e Caribe e para o mundo”.

 Portanto, o LIODS/ CNJ é o espaço de 
diálogo do Poder Judiciário para conhecer 
problemas e construir soluções capazes de 
implementar a Meta 9 e a Agenda 2030 no 
Sistema de Justiça Pacificador.

eSPaÇo CnJ

 o Presidente do supremo tribunal Federal e do CnJ, Ministro dias toffoli,  

 e a Conselheira Maria Tereza Uille Gomes “cortam a fita” do LIODS/ CNJ 
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o ano de 2019 foi de muitos avanços em relação 
à agenda 2030, que é uma agenda de direitos 
Humanos cujo objetivo maior consiste em 
garantir a dignidade da pessoa humana, com o 
compromisso de não deixar ninguém para trás. 
a perspectiva de futuro é ainda melhor! “


